
CREDENCIAMENTO AGERIO Nº 001/2023 

Objeto (resumido):  
Contratação, por meio de Credenciamento a ser promovido pela AgeRio, dos 

serviços de EMPRESA REGISTRADORA DE CONTRATO (ERC) credenciada pelo 
DETRAN/RJ, que possua tecnologia de integração via API, em Lote, On-line 

 
Pedido de Esclarecimentos nº 01 

 
 
Às 15:38h do dia 14 de dezembro de 2023, foi recebido pedido de esclarecimento no 
endereço eletrônico licitacoes@agerio.com.br, conforme descrito a seguir:  
 

“(...) 

Com relação ao Edital de Credenciamento nº 001/2023 da AgeRio (credenciamento dos 

serviços de EMPRESA REGISTRADORA DE CONTRATO (ERC) credenciada pelo 

DETRAN/RJ, que possua tecnologia de integração via API, em Lote, On-line), por gentileza, 

confirmar qual será a forma de distribuição dos registros de contrato entre as registradoras: 

“5.6 Os registros de contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária de 

veículos Automotores serão distribuídos às Empresas Registradoras de Contrato (ERC) de 

forma sequencial, de acordo com a data de efetivação do Credenciamento junto à AGERIO”. 

Será distribuído sequencialmente um contrato para cada empresa registradora credenciada? 

Diariamente essa distribuição será efetuada? 

(...)”  

 
 
 
A Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A. – AgeRio, instituição 
financeira de fomento fiscalizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, sociedade de 
economia mista cuja personalidade jurídica é de direito privado, dotada de orçamento 
empresarial próprio e autonomia administrativa e financeira, por intermédio de SUA 
Comissão de Credenciamento, apresenta a resposta aos esclarecimentos formulados 
pelo interessado: 
 
RESPOSTAS:  
 
1) Relativamente ao pedido de esclarecimento nº 1, apresentamos as seguintes 
respostas elaboradas exclusivamente pelo setor técnico requisitante da contratação 
(Gerência Executiva de Acompanhamento de Operações – GEACO): 
 
a) A distribuição dos registros de contrato de financiamento será de forma sequencial 
- um contrato para cada empresa credenciada e, ao chegar na última, recomeça a 
distribuição para a primeira empresa credenciada - à medida que as operações de 
crédito CREDITÁXI forem sendo contratadas. 
 
  



 
a.1) As contratações CREDITÁXI podem ocorrer nenhuma ou várias vezes ao longo de 
um dia. 
 
2) Aproveitamos o ensejo para recomendar para que sejam observadas as instruções 
para o envio de documentos à AgeRio, conforme regras previstas no item 9.9 do 
Edital. 
 
3) Por fim, solicitamos para que estejam sempre atentos às notícias e informações 
divulgadas nos canais oficiais da licitação em epígrafe: Portal de Compras do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro – SIGA (www.compras.rj.gov.br); e sítio 
eletrônico da AgeRio (www.agerio.com.br). 
 

http://www.compras.rj.gov.br/
http://www.agerio.com.br/

